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      JURÍDICO         

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.246/0001-66 
Município criado pela Lei nº. 4245, de 25/07/1960 

FONE/FAX: (43) 3441-1212 
RUA VER. JOÃO FUZETTI, 800 – CENTRO CEP 86910-000 MARUMBI - PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 875/2024 

Data: 16/05/2024 

 

Cria emprego de provimento efetivo no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Marumbí, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

 

 
ADHEMAR FRANCISCO REJANI, Prefeito do Município de Marumbí, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica criado no artigo 16, inciso I da Lei nº 826, de 20 de outubro de 2022 – Estrutura dos 
Empregos do Grupo Administrativo em Extinção – GE/2 – o emprego de provimento efetivo, a seguir 
especificado:   

 
GRUPO EM EXTINÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO 
EMPREGO 

CLASSE REF. 
 

VENCIMENTO 
INICIAL 

 
Nº DE 

VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
Empregos 

de Nível Médio e 
Operacional             Tesoureiro 

 
 
 

C1 a C33 

 
 
 

GE/2 

 
 
 
2.332,09 

 
 
 

01 

 
 
 

40 horas 
semanais 

 

 
                Art. 2º Fica criado no artigo 19, inciso V da Lei nº 826, de 20 de outubro de 2022 – Estrutura dos 
Empregos do Grupo Administrativo em Extinção – A referência GE/2 – com as mesmas Classes e Niveis, 
previstas no Inciso. 
 
               Art. 3º Fica criado no artigo 23, da Lei nº 826, de 20 de outubro de 2022 – A Tabela de 
Vencimentos para o Grupo em Extinção – GE/2, conforme Tabela do Anexo I, que segue em anexo. 
 
 
              Art. 4º Fica criado no artigo 64, da Lei nº 826, de 20 de outubro de 2022 – As atribuições para o 
emprego criado no Art. 1 desta Lei e são as seguintes:  

 

Emprego: Tesoureiro 
Descrição sintética: Prezar pelo tesouro municipal. Dirigir, coordenar, planejar, e organizar as atividades da 
seção de Tesouraria, assim como supervisionar os servidores afetos. Participar do planejamento estratégico, 
visando contribuir com os objetivos financeiros do Município. Podendo receber e fazer pagamentos. Realizar 
aferições bancarias. Fazer manter atualizada a escrituração de movimento de Caixa. Efetuar ou conferir as 
conciliações bancárias. Efetuar cálculos de acréscimos de tributos e outros relativos à função. Efetuar, nos 
prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas. Elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho 
realizado e de importâncias recebidas e pagas. Movimentar contas bancárias, inclusive de Fundos Municipais, 
juntamente com o Prefeito ou com o Secretário Municipal da Fazenda, e/ou por alguém por eles oficialmente 
designado. Assinar conhecimentos e demais documentos relativos à movimentação de valores. Informar, dar 
pareceres e encaminhar processos relativos a competências da Tesouraria. Conferir e rubricar livros. Exercer 
outras atividades relativas à unidade e à função, de acordo com a necessidade. Prestar, pessoalmente ou por 
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telefone, ótimo atendimento ao público e aos colegas, fornecendo-lhes de forma cortês e educada, todas as 
informações de serviço que estiverem ao seu alcance e, quando for o caso, encaminhando-os aos órgãos ou às 
pessoas competentes. Dirigir veículos oficiais, quando necessário ao exercício das atividades próprias do cargo, 
desde que devidamente habilitado e autorizado por autoridade superior. Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos e outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios 
mecânicos ou informatizados disponíveis para esse fim, órgãos públicos ou mesmo pelo Tribunal de Contas, 
entre outras tarefas afins que lhe forem designadas. 

 
 

Art. 5 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Marumbí/PR., 16 de maio de 2024. 
 
 

 
ADHEMAR FRANCISCO REJANI, 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
V - TABELA DE VENCIMENTO DO GRUPO EM EXTINÇÃO - GE/2 

EMPREGO: TESOUREIRO 
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